
Partes no processo principal

Recorrente: C. King

Recorridos: The Sash Window Workshop Ltd, Richard Dollar

Questões prejudiciais

1) É compatível com o direito da União, e em especial com o princípio da tutela jurisdicional efetiva, havendo um litígio 
entre o trabalhador e o empregador quanto a saber se o trabalhador tem direito a férias anuais remuneradas nos termos 
do artigo 7.o da Diretiva 2003/88 (1), que o trabalhador tenha de gozar as férias antes de poder obter uma decisão 
declarativa sobre a questão de saber se tem direito a ser remunerado?

2) Pode o trabalhador alegar que foi impedido de exercer o seu direito a férias remuneradas, de modo a que o seu direito se 
reporte até que tenha a oportunidade de o exercer, caso não goze a totalidade ou parte das férias anuais a que tem direito 
no ano de referência em que o direito deve ser exercido, embora as tivesse gozado se o empregador não se recusasse a 
remunerá-lo por qualquer período de férias gozadas?

3) Caso o direito seja objeto de reporte, tal acontece indefinidamente ou há um período limitado para exercer o direito 
reportado, por analogia com as limitações impostas nos casos em que o trabalhador não pode exercer o direito a férias 
no ano de referência por motivo de doença?

4) Caso não exista nenhuma disposição legal ou contratual que preveja um período de reporte, o órgão jurisdicional está 
obrigado a impor um limite ao período de reporte de forma a assegurar que a aplicação dos [Working Time] Regulations 
não distorce o objetivo do artigo 7.o [da diretiva]?

5) Em caso afirmativo, um período de 18 meses após o final do ano de referência em que as férias foram acumuladas é 
compatível com o direito previsto no artigo 7.o[da diretiva]?

(1) Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 4 de novembro de 2003, relativa a determinados aspetos da 
organização do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9).
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Questões prejudiciais

1) Qual a natureza dos atos da Comissão Europeia no exercício das competências previstas pelos Regulamentos n.o 2052/
/1988 (1), n.o 4253/1988 (2) e n.o 4256/1988 (3)? Mais especificamente, esses atos da Comissão são atos de direito 
público que dão lugar, em quaisquer circunstâncias, a litígios administrativos quanto ao mérito, designadamente quando 
o objeto de uma penhora por dívidas de terceiro efetuada pela Comissão Europeia seja um crédito privado, apesar de o 
crédito inicial cuja liquidação foi objeto de um processo de execução coerciva ter origem numa relação jurídica de direito 
público, resultante dos referidos atos da Comissão Europeia, ou, pelo contrário, constituem atos de direito privado que 
dão lugar a litígios de natureza cível?

2) Considerando que, segundo o artigo 299.o TFUE, a execução de atos da Comissão Europeia que imponham uma 
obrigação pecuniária a pessoas que não sejam Estados-Membros é regulada pelas normas de processo civil em vigor no 
Estado em cujo território é efetuada a execução coerciva, e que, segundo o mesmo artigo, a fiscalização da regularidade 
das medidas de execução é da competência dos órgãos jurisdicionais nacionais, como é determinada a competência dos 
tribunais nacionais relativamente aos litígios resultantes dessa execução quando, segundo a legislação nacional, os 
referidos litígios têm natureza administrativa quanto ao mérito, isto é, quando a relação em apreço é de direito público?

3) Em caso de execução coerciva de atos da Comissão Europeia adotados em aplicação dos Regulamentos n.o 2052/1988, 
n.o 4253/1988 e n.o 4256/1988 que impõem obrigações pecuniárias a pessoas que não sejam Estados-Membros, deve a 
legitimidade passiva do devedor ser determinada com base no direito nacional ou no direito da União Europeia?

4) Quando a pessoa obrigada ao cumprimento da obrigação pecuniária decorrente do ato da Comissão Europeia adotado 
em aplicação dos Regulamentos n.o 2052/1988, n.o 4253/1988 e n.o 4256/1988 for uma empresa municipal, 
posteriormente dissolvida, [OMISSIS] o município ao qual pertence essa empresa é responsável pelo cumprimento desta 
obrigação pecuniária perante a Comissão Europeia, em conformidade com os referidos regulamentos?

(1) JO L 185 de 15.7.1988, p. 9.
(2) JO L 374 de 31.12.1988, p. 1.
(3) JO L 374 de 31.12.1988, p. 25.
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Outras partes no processo: Comissão Europeia, República Federal da Alemanha

Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

1. Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia (Nona Secção) de 4 de fevereiro de 2016 proferido no processo 
T-620/11, na parte em que o acórdão nega provimento ao recurso, e

Anular a Decisão C(2011) 275 da Comissão, de 26 de janeiro de 2011, relativa ao auxílio de Estado da Alemanha C 7/10 
(ex CP 250/09 e NN 5/10) «KStG, Sanierungsklausel»;
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